
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 

INDICAÇÃO N.º 588/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança juntamente com a empresa 
concessionária de transporte coletivo Expresso Itamarati, promovam estudos que viabilizem a 
implantação de linha itinerária exclusiva para atender os bairros da Zona Oeste do Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de julho de 2018. 

 
 

PROF. CASALI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Tendo em vista que um dos principais problemas enfrentados em nosso cotidiano municipal 

se deve à segurança no trânsito de veículos, pedestres e ciclistas, aliado a grande frota de veículos 
que possuímos em nossas vias públicas. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Segurança juntamente com a empresa concessionária de transporte 
coletivo Expresso Itamarati, promovam estudos que viabilizem a implantação de linha itinerária 
exclusiva para atender os bairros da Zona Oeste do Município. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concretizada por representar os anseios dos moradores 
dos Bairros: Jardim Residencial Noroeste, Portal das Brisas, Jardim Belo Horizonte I e II, 
Residencial Anna Munhoz Alvares, Jardim Carobeiras e Jardim Boa Vista I e II, que se queixam 
que os ônibus que fazem o transporte coletivo demora cerca de 50 minutos para chegar até o ponto 
central não coincidindo os horários para fazer a baldeação para outros bairros, gerando transtornos a 
esses usuários. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda os anseios dos referidos 
munícipes. 
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